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isso, os pontos destacados nos pedidos não subsistem aos pro-
pósitos desta análise. Nesse aspecto, ademais, rememoro que a 
Prefeitura fora rigorosamente alertada de tais questões, absolu-
tamente subjacentes ao tema, tendo em vista suas dignas pro-
vidências. Ao menos até aqui, portanto, a redação do Edital 
parece não oferecer indícios de negligência, o que se espera 
bem reflita em execução contratual bem-sucedida. E por tudo 
isso, penso que o debate aqui proposto não mais sustenta nova 
revisão do Instrumento Convocatório, seja do ponto de vista da 
preclusão do direito, seja no que se refere ao conjunto de atri-
buições que a Administração pretende remeter à futura contra-
tada, ainda que, por cautela, o momento permita reiterar o 
quanto já recomendado à Prefeitura de Praia Grande, especial-
mente no sentido de que o certame seja conduzido em absoluto 
alinhamento com as diretrizes traçadas pelo Plano de Manejo 
Municipal, com ênfase ao reaproveitamento econômico e 
ambientalmente sustentável dos resíduos. Por tais razões e no 
exato contexto desta análise apriorística, concluindo, quero crer 
que as ponderações informadas nas Representações não justifi-
cam a tutela de direitos pretendida, mais ainda, devo dizer, por-
que a presente análise não inibe ou exaure o controle de even-
tuais aspectos controvertidos que aludida Concorrência possa 
concretamente suscitar, especialmente se selecionado o futuro 
contrato para acompanhamento ordinário, com o devido exercí-
cio do contraditório e oitiva de Órgãos Técnicos. Diante do 
exposto, INDEFIRO os pedidos formulados por PGV Terraplena-
gem e Gerenciamento de Resíduos Ltda. e pelo advogado Wag-
ner Frumento Galvão da Silva Junior, bem como o processamen-
to das Iniciais sob o rito do Exame Prévio de Edital, determinan-
do, assim, o arquivamento dos expedientes. Ao Cartório para 
que se digne intimar Representantes e Representada do quanto 
aqui decidido. Em seguida, vista ao d. MPC.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO ROBSON 
MARINHO

Processo:TC-008928/026/09
Órgão Público:Secretaria de Agricultura e Abastecimen-

to – Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios 
Entidade Conveniada:AME Convênio:SAA nº 5737/2006 (TC–
19452/026/08) Assunto:Prestação de Contas – 2006/2007

Valor Repassado:R$ 695.561,50 Nos termos da Resolução 
nº 03/2020, arquivem-se os autos.

Publique-se.Ao Cartório para as providências cabíveis.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO ROBSON 

MARINHO.
PROCESSO: 00017237.989.22-3. REPRESENTANTE: RICAR-

DO SUNER ROMERA NETO (CPF ...658-52). REPRESENTADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO (CNPJ 
46.482.832/0001-92) ADVOGADO: YURI NELSON CARDOSO DE 
BARROS (OAB/SP 450.016). ASSUNTO: Representação visan-
do ao Exame Prévio do edital da Concorrência Pública nº 
012/2022, Processo nº 6.723/2022, promovido pela Prefeitura 
Municipal de São Sebastião, objetivando a contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para revita-
lização do eixo viário São Francisco - Topolândia, com forneci-
mento de mão de obra e materiais conforme projetos, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro 
- partes integrantes do Edital. EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO 
POR: UR-07. PROCESSO(S) DEPENDENTE(S): 00017244.989.22-
4, 00017330.989.22-9.

PROCESSO: 00017244.989.22-4. REPRESENTANTE: TATIA-
NA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVALHO (CPF ...328-
10) ADVOGADO: TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO 
CARVALHO (OAB/SP 166.681). REPRESENTADO(A): PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO (CNPJ 46.482.832/0001-92) 
ADVOGADO: YURI NELSON CARDOSO DE BARROS (OAB/SP 
450.016). ASSUNTO: Representação visando ao Exame Prévio 
do edital da Concorrência Pública nº 012/2022, Processo nº 
6.723/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de São Sebas-
tião, objetivando a contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia para revitalização do eixo viário São 
Francisco - Topolândia, com fornecimento de mão de obra e 
materiais conforme projetos, memorial descritivo, planilha orça-
mentária e cronograma físico financeiro - partes integrantes do 
Edital. EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO 
PRINCIPAL: 17237.989.22-3.

PROCESSO: 00017330.989.22-9. REPRESENTANTE: KAIQUE 
MARQUES PADIAL (CPF ...288-05). REPRESENTADO(A): PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO (CNPJ 46.482.832/0001-
92) ADVOGADO: YURI NELSON CARDOSO DE BARROS (OAB/
SP 450.016). ASSUNTO: Representação visando ao Exame 
Prévio do edital da Concorrência Pública nº 012/2022, Processo 
nº 6.723/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de São 
Sebastião, objetivando a contratação de empresa especializada 
em serviços de engenharia para revitalização do eixo viário São 
Francisco - Topolândia, com fornecimento de mão de obra e 
materiais conforme projetos, memorial descritivo, planilha orça-
mentária e cronograma físico financeiro - partes integrantes do 
Edital. EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: UR-07. PROCESSO 
PRINCIPAL: 17237.989.22-3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO requer prazo 
dilatório excepcional de 5 (cinco) dias.

Defiro o pedido de prazo contido nos ev.30 (17237.989.22-
3), ev. 27 (17244.989.22-4) e ev.26 (17330.989.22-9).

Publique-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00013478.989.22-1. RECORRENTE: CAMA-

RA MUNICIPAL DE AMERICANA (CNPJ 56.983.778/0001-12) 
ADVOGADO: WALTER CARRERA BOER (OAB/SP 446.307) LUIZ 
CARLOS CEZARETTO (CPF ...378-54) ADVOGADO: WALTER 
CARRERA BOER (OAB/SP 446.307). ASSUNTO: Recurso ordinário 
em face do acordão proferido nos autos TC 3944.989.20-
1 após acolhimento parcial dos embargos proferidos no TC 
21632.989.21-6. EXERCÍCIO: 2022. RECURSO/AÇÃO DO: 
00003944.989.20-1.

A decisão contra a qual se orienta o presente Recurso Ordi-
nário (v. ev. 74 dos autos do Proc. 3944.989.20-1) aguarda ter-
mos definitivos, após o Acórdão proferido nos autos do Embar-
gos de Declaração 21632.989.21-6 ter reconhecido a necessi-
dade de integrá-la e determinado a republicação do ato, com a 
emenda cabível (cf. ev. 26 dos autos do Proc. 21631.989.21-6).

Enquanto se aguarda tal providência, mantenha-se o anda-
mento do feito sobrestado.

Publique-se e cumpra-se.
PROCESSO: 00007140.989.22-9. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MAUA (CNPJ 46.522.959/0001-98) ADVOGADO: 
NORBERTO FONTANELLI PRESTES DE ABREU E SILVA (OAB/SP 
172.253) / GREGORIO BATTAZZA LONZA (OAB/SP 182.332) / 
ISADORA DINA DA SILVA MEDEJ (OAB/SP 281.069) / MAYARA 
DE LIMA REIS (OAB/SP 308.885) / ADRIANO PACIENTE GON-
CALVES (OAB/SP 312.932) / MATHEUS MARTINS SANT ANNA 
(OAB/SP 345.099). INTERESSADO(A): FRANCISCO MARCELO DE 
OLIVEIRA. ASSUNTO: Fiscalizações ordenadas - exercício 2022. 
EXERCÍCIO: 2022. INSTRUÇÃO POR: DF-06. PROCESSO PRINCI-
PAL: 4382.989.22-6.

A Prefeitura Municipal de Mauá foi submetida à terceira 
fiscalização ordenada 2022 – Educação - Infraestrutura e 
Programas Suplementares. Na ocasião foram apontadas as 
seguintes falhas:

- Não há AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
no prazo de validade na Unidade Escolar visitada;

- A rede pública não fez entregas de materiais escolares 
ou kit escolar na escola visitada, a fiscalização observou que 
são adquiridos pelos pais e para aqueles que não possuem são 
fornecidos materiais em estoque da escola;

- Não há computadores para uso dos professores;

UR-19 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00001685.989.21-2, 
00006976.989.21-0 Evento 54.1. Defiro o pedido, concedendo 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007339.989.20-4 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES ADVOGADO: LUIZ CARLOS 
BRIGANTI (OAB/SP 113.203) / MAIRA RODRIGUES COSTA 
GALVANO NASCIMENTO (OAB/SP 228.132) / RANGEL FERREIRA 
(OAB/SP 408.105) INTERESSADO(A): CLOVIS VOLPI ADVOGADO: 
MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / OSMAR BELVEDERE (OAB/
SP 166.812) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001457.989.21-8, 00006804.989.21-8 
Evento 80. Defiro o pedido para apresentação de esclareci-
mentos por mais 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação, 
consignando-se, ainda, que esgotado esse prazo com ou sem a 
apresentação dos esclarecimentos e documentação, o processo 
seguirá seu curso ordinário.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-006967.989.22-9 INTERESSADA: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE SALESÓPOLIS ADVOGADO: YURI MARCEL 
SOARES OOTA - OAB/SP N.º 305.226 ASSUNTO: PEDIDO DE 
ADIAMENTO DO JULGAMENTO DOS AUTOS NO E. PLENO DE 
17/8/2022 POR 01 (UMA) SESSÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
MEMORIAIS. RECURSO DO: TC-004815.989.19-9 Evento n.º 39.1. 
Considerando que o processo em referência foi julgado pelo E. 
Pleno nesta data, a apreciação do pedido está prejudicada.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-017384.989.22-4 REPRESENTANTE: PGV 

TERRAPLENAGEM E GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA. 
ADVOGADA: TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVA-
LHO (OAB/SP 166.681) REPRESENTADA: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PRAIA GRANDE ADVOGADA: MONICA LIBERATTI BAR-
BOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) ASSUNTO: Despacho de 
apreciação sobre petição formulada em face do Edital da Con-
corrência nº 14/2021, certame destinado à contratação dos ser-
viços de transporte, recebimento e disposição final de resíduos 
sólidos inertes e da construção civil em local devidamente licen-
ciado pela CETESB. PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
TC-017453.989.22-0 PROCESSO: TC-017453.989.22-0 REPRE-
SENTANTE: WAGNER FRUMENTO GALVAO DA SILVA JUNIOR 
(CPF 310.966.648-01) ADVOGADO: WAGNER FRUMENTO GAL-
VAO DA SILVA JUNIOR (OAB/SP 328.825) REPRESENTADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE (CNPJ 
46.177.531/0001-55) ADVOGADA: MONICA LIBERATTI BARBO-
SA HONORATO (OAB/SP 191.573) ASSUNTO: Despacho de apre-
ciação sobre petição formulada em face do Edital da Concorrên-
cia nº 14/2021, certame destinado à contratação dos serviços 
de transporte, recebimento e disposição final de resíduos sóli-
dos inertes e da construção civil em local devidamente licencia-
do pela CETESB. PROCESSO PRINCIPAL: TC-017384.989.22-4 
PGV Terraplenagem e Gerenciamento de Resíduos Ltda. subs-
creve pedido de impugnação do Edital da Concorrência nº 
14/2021, certame instaurado pela Prefeitura de Praia Grande 
com o propósito de contratar serviços de transporte, recebimen-
to e disposição final de resíduos sólidos inertes e da construção 
civil em local devidamente licenciado pela CETESB. O Instru-
mento em questão constitui versão republicada, decorrente do 
quanto deliberado pelo E. Tribunal Pleno na Sessão de 
23/2/2022 nos autos dos TCs 12.989.22-4, 14.989.22-2 e 
72.989.22-1, de minha Relatoria, e que agora indica o próximo 
dia 18/8/22, às 10h00, como data-limite para o recebimento das 
propostas. Fundamenta tal Representante, nesta oportunidade, 
que a Prefeitura de Praia Grande teria deixado de cumprir as 
determinações decorrentes de aludido julgado, razão pela qual 
o Instrumento Convocatório em foco demandaria novas retifica-
ções. Nesses termos, destaca que o conteúdo do objeto não 
teria sido completamente revisto, além de terem sido mantidos 
determinados parâmetros importantes à definição de certos 
custos, como: o estabelecimento da área de Transbordo Munici-
pal como ponto de início da apuração da distância de transpor-
te dos resíduos; a necessidade de cadastramento das empresas 
(CTR) e modelos de triagem do RCC proveniente da limpeza 
urbana; a falta de atribuição de responsabilidade pelo carrega-
mento dos resíduos do transbordo até a área licenciada; e a 
indefinição quanto às etapas de destinação e disposição final 
dos resíduos. Espera, dessa maneira, o deferimento de medida 
liminar de preservação de direitos, tendo em vista, portanto, a 
imediata suspensão do andamento da Concorrência até que, na 
apreciação de mérito, seu pedido seja julgado procedente. O 
mesmo Instrumento foi ainda impugnado pelo advogado Wag-
ner Frumento Galvão da Silva Junior, cuja petição igualmente 
foca o tema das atribuições da futura contratada no que se 
refere ao carregamento e transporte dos resíduos coletados no 
Município. Defende, para assim também pleitear a imediata 
suspensão do processo de Concorrência, que a descrição dos 
serviços licitados, nada obstante a alteração promovida pela 
Prefeitura, ainda estaria em descompasso com a composição de 
custos estimativos, conforme disposições da minuta de contra-
to, notadamente a fórmula de cálculo das medições do serviço 
de transporte dos resíduos. Distribuídas ao meu Gabinete por 
prevenção, as Iniciais se apresentam de acordo com os requisi-
tos Regimentais, podendo, mais ainda, ser apreciadas em con-
junto. Como referi, a matéria se conecta com o julgamento que 
determinou à Prefeitura de Praia Grande retificações na versão 
original do Edital da Concorrência nº 14/2021, porquanto para 
os Representantes deixou a Prefeitura de rigorosamente promo-
ver as medidas ordenadas pelo E. Plenário. Inevitável, assim, o 
confronto dos textos, com ênfase, num primeiro momento, 
naquilo que a deliberação objetivamente determinou. E nesse 
contexto, verifico que o Instrumento vigente incorporou as dis-
posições debatidas nos precedentes, essencialmente a divulga-
ção do cronograma físico-financeiro dos serviços (Anexo I, item 
24) e a disciplina das hipóteses de subcontratação do objeto ou 
sub-rogação (item 26.1), inclusive do ponto de vista das reper-
cussões na formação dos requisitos de habilitação e das avalia-
ções referentes à aptidão técnica (Minuta de Contrato, cláusula 
18ª). Com esse enfoque, portanto, quero compreender que os 
pontos de controvérsia reconhecidos pelo Tribunal foram ade-
quadamente enfrentados e retificados pela Prefeitura. As preo-
cupações que abstraio das petições, contudo, são de origem dis-
tinta, ainda que os Representantes tenham em comum exaltado 
o redimensionamento do objeto do certame, especialmente no 
sentido de que a nova redação conferida ao item 2 do Edital 
(alíneas “b” e “d”), se comparada com o restante do Instru-
mento, particularmente passagens do Termo de Referência e da 
Minuta de Contrato, não teria sido suficiente para suprimir do 
rol de obrigações atribuído à futura contratada a execução dos 
serviços de carregamento dos resíduos objeto da atividade de 
transporte, do ponto de transbordo até o destino final devida-
mente licenciado, situação que, nessa conformidade, ocultaria 
importante repercussão na formação do orçamento. E tal funda-
mento que orienta as Representações naturalmente remete a 
certos conceitos que efluíram do debate do Tribunal Pleno, onde 
pude adentrar um pouco ao problema da destinação final dos 
Resíduos da Construção Civil em Praia Grande, vis-à-vis do 
caráter genuinamente instrumental do objeto licitado, elemento 
nuclear à condução, tanto do certame licitatório como do aper-
feiçoamento do futuro negócio jurídico. Nisso o realce conferido 
naquele julgado ao presumido, se não necessário, protagonismo 
das atividades dedicadas à adequada e ambientalmente susten-
tável destinação do RCC, bem assim, a reboque, do plexo de 
serviços correlatos, como a distinção e classificação dos resídu-
os para fins de reciclagem ou reaproveitamento, até disposição 
final. Assumindo, entretanto, que os preços referenciais adota-
dos pela Prefeitura para estimar o orçamento dos serviços, par-
ticularmente no que se refere ao item 1 (“recebimento e desti-
nação final do RCC”), são de fonte idônea e suficiente para 
agregar todas as variáveis destacadas, penso que, também por 

Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formuladas 
pelo Senhor Elzo Elias de Oliveira Souza, Prefeito do Município 
de Igaratá, por meio de seu advogado Yuri Marcel Soares Oota 
(OAB/SP nº 305.226) – evento nº 112.

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 83.

Publique-se.
Processo: TC-00006839.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Itatinga (CNPJ nº 

46.634.127/0001-63)
Advogada: Aline Angélica Pereira de Moraes (OAB/SP nº 

238.912)
Responsável: João Bosco Borges – Prefeito
Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formulada 

pela Prefeitura de Itatinga, por meio de sua procuradora Aline 
Angélica Pereira de Moraes (OAB/SP nº 238.912) – evento nº 77

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 63.

Publique-se.
Processo: TC-007076.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Cunha (CNPJ nº 

45.704.053/0001-21)
Responsável: José Eder Galdino da Costa – Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Em exame: 2º Pedido de dilação de prazo por 10 (dez) dias 

para apresentação de justificativas formulado por José Eder 
Galdino da Costa, por meio de seu representante Paulo Sérgio 
Mendes de Carvalho, OAB 131.979 - SP (evento 80)

Concedo 05 (cinco) dias adicionais para apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
Processo: TC-007112.989.20-7
Órgão: Prefeitura Municipal de Miracatu
Responsável: Vinícius Brandão de Queiroz – Prefeito
Advogada: Herly Carvalho Costa, OAB/SP n.º 364.123
Matéria: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Matéria: Solicitação de prazo formulada por Vinícius Bran-

dão de Queiroz, através de sua advogada Dra. Herly Carvalho 
Costa, OAB/SP n.º 364.123 (evento 80)

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho constante do evento nº 65.

Publique-se.
Processo: TC-00007251.989.20-8
Órgão: Prefeitura Municipal de Assis (CNPJ nº 

46.179.941/0001-35)
Advogados: Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357); 

Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385) e outros.
Responsável: José Aparecido Fernandes – Prefeito
Assunto: Contas de Prefeitura – Exercício de 2021
Em exame: Solicitação de prorrogação de prazo formulada 

pela Prefeitura de Assis, por meio de seu advogado Carlos 
Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357) – evento nº 77.

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 62.

Publique-se.
Processo: TC-006750.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre 

(CNPJ nº 67.360.404/0001-67)
Responsável: Altair Rodrigues Vieira – Prefeito interino
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório final
Exercício: 2021
Com fundamento no artigo 194 do Regimento Interno c/c 

artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
notifico o responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do relatório da Fiscalização 
emitido sobre as Contas da Prefeitura Municipal de Campina 
do Monte Alegre, exercício de 2021 (evento 64) e apresente 
alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006729.989.20-2
Órgão: Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu
Responsável: Ivanil Norberto Pereira Nolasco (Prefeito)
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Advogada: Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 377.155)
Transcorrido in albis o termo fixado no evento 70, reitero 

notificação ao Sr. Ivanil Norberto Pereira Nolasco para que, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, tome conhecimento dos 
autos e apresente alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: 00007012.989.20-8 ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAMBAU INTERESSADO(A): PREFEITO: LEO-
NARDO TEIXEIRA SPIGA REAL ASSUNTO: Contas de Prefei-
tura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-10 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00001907.989.21-4, 
00007195.989.21-5 Evento 56.1 Defiro o pedido nos termos 
requeridos, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007034.989.20-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL ADVOGADO: JULIO 
CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136) ASSUNTO: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO 
POR: UR-19 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00001691.989.21-
4, 00006989.989.21-5 Evento 58.01. Concedo o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação desse despacho. Ao 
Cartório para providenciar.

Publique-se.
PROCESSO: 00007222.989.20-4 INTERESSADAS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ PREFEITA: VERA 
LÚCIA ALVES ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-18 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001461.989.21-2, 00006938.989.21-7 
Evento 56.1. Defiro o pedido nos termos requeridos, conceden-
do o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007234.989.20-0 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU PREFEITA: 
BÁRBARA MEDEIROS VILCHES ADVOGADO: MARCO ANTO-
NIO RIBEIRO (OAB/SP 97.344) ASSUNTO: Contas de Prefei-
tura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-05 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00002286.989.21-5, 
00006910.989.21-9 Notifico os interessados, acima nomeados, 
nos termos e para os fins do art. 29 da Lei Complementar Esta-
dual nº 709/93, para que tomem conhecimento do Relatório 
de Fiscalização (evento 45.55) e apresentem as alegações que 
forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007238.989.20-6 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA PREFEITA: 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA ADVOGADOS: FILIPE DE 
FREITAS RAMOS PIRES (OAB/SP 298.589) / RODRIGO ANTONIO 
DO PRADO (OAB/SP 351.459) ASSUNTO: Contas de Prefei-
tura - Exercício de 2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 

Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-007339.989.22-0
Proc. Principal: TC-004170.989.22-2
Órgão: Prefeitura Municipal de Pacaembu
Responsável: João Francisco Mugnai Neves (Prefeito)
Matéria: Fiscalizações Ordenadas – Contas Municipais
Em exame: III Fiscalização Ordenada – Educação – Infraes-

trutura e Programas Suplementares
Exercício: 2022
Advogado: Evandro Luis dos Santos (OAB/SP nº 180.683).
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

notifico responsável em epígrafe para que tome ciência do rela-
tório da 3ª Fiscalização Ordenada (evento 34) e adote urgentes 
medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 30 
(trinta) dias.

Alerte-se que a inércia sem causa justificada ensejará 
aplicação de multa ao responsável, conforme previsto no artigo 
104 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, e eventual ciên-
cia ao Ministério Público do Estado.

Cumpre registrar, ainda, que a matéria poderá afetar o 
exame das contas do Município relativas à competência de 2022.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-007058.989.22-9
Processo Principal: TC-004021.989.22-3 (Processo de Con-

tas 2022)
Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Esperança 

(CNPJ nº 01.611.007/0001-02)
Responsável: Marcos Antonio Bazilio
Em exame: III Fiscalização Ordenada 2022 – Educação - 

Infraestrutura e Programas Suplementares - evento 32
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 32), com 

fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
notifico responsável em epígrafe para que adote urgentes 
medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 
30 (trinta) dias.

Cumpre registrar que a matéria poderá afetar o exame 
das contas do Município relativas à competência de 2022, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-006867.989.20-4
Órgão: Prefeitura Municipal de Marapoama
Responsável: Márcio Perpétuo Augusto (Prefeito)
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Em exame: Evento 71: Pedido de prorrogação de prazo for-

mulado pela Prefeitura de Marapoama por meio de seu Prefeito.
Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 

despacho inserido no evento 61.
Publique-se.
Processo: TC-007081.989.22-0
Proc. Principal: TC-004093.989.22-6
Órgão: Prefeitura Municipal de Anhembi
Responsável: Lindeval Augusto Motta (Prefeito)
Matéria: Fiscalizações Ordenadas – Contas Municipais
Em exame: III Fiscalização Ordenada – Educação – Infraes-

trutura e Programas Suplementares
Exercício: 2022
Advogado: Julio Cesar Machado (OAB/SP nº 330.136).
Nos termos do artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 

notifico responsável em epígrafe para que tome ciência do rela-
tório da 3ª Fiscalização Ordenada (evento 34) e adote urgentes 
medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 30 
(trinta) dias.

Alerte-se que a inércia sem causa justificada ensejará 
aplicação de multa ao responsável, conforme previsto no artigo 
104 da Lei Complementar Estadual nº 709/93, e eventual ciên-
cia ao Ministério Público do Estado.

Cumpre registrar, ainda, que a matéria poderá afetar o 
exame das contas do Município relativas à competência de 2022.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-00007116.989.22-9
Processo Principal: TC-00004089.989.22-2 (Processo de 

Contas 2022)
Órgão: Prefeitura Municipal de Álvares Machado (CNPJ nº 

43.206.424/0001-10)
Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319); 

Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850); Milena Aparecida 
Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP nº 287.616); Aline Graziel-
le Fleitas Cano (OAB/SP nº 351.475).

Responsável: Roger Fernandes Gasques– Prefeito
Assunto: III Fiscalização Ordenada 2022 – Educação - Infra-

estrutura e Programas Suplementares - evento 41
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 41), 

com fundamento no artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
notifico responsável em epígrafe para que adote urgentes 
medidas saneadoras, comunicando providências no prazo de 
30 (trinta) dias.

Cumpre registrar que a matéria poderá afetar o exame 
das contas do Município relativas à competência de 2022, bem 
como suscitar aplicação da multa prevista no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se e oficie-se.
Processo: TC-007300.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra
Responsável: Francisco Tadao Nakano (Prefeito)
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Advogadas: Karin Bellao Campos (OAB/SP nº 174.671); 

Roseli Aparecida Bento Ferreira (OAB/SP nº 199.107) e Katia 
Cristina Andrade (OAB/SP nº 282.629)

Com fundamento no artigo 194 do Regimento Interno c/c 
artigo 2º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
notifico responsáveis em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tomem conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento 61) e apresentem esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00006821.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Igaratá (CNPJ nº 

46.694.147/0001-20)
Advogados: Luan Aparecido de Oliveira (OAB/SP nº 

387.051); Ricardo Corazza Cury (OAB/SP nº 162.207) e João 
Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586).

Responsável: Elzo Elias de Oliveira Souza – Prefeito
Advogados: Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/

SP nº 242.953); Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226); e 
Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475).

Assunto: Contas de Prefeitura – Exercício de 2021.
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